
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 6.259, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 

  

 

 

Dispõe sobre a organização das ações de 

Vigilância Epidemiológica, sobre o 

Programa Nacinal de Imunizações, 

estabelece normas relativas à notificação 

compulsória de doenças, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas dentro do Sistema 

Nacional de Saúde, na forma do artigo 1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e d , de 

17 de julho de 1975, o Ministério da Saúde, coordenará as ações relacionadas com o 

controle das doenças transmissíveis, orientando sua execução inclusive quanto à 

vigilância epidemiológica, à aplicação da notificação compulsória, ao programa de 

imunizações e ao atendimento de agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes 

de calamidade pública.  

Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de casos de 

agravo à saúde decorrentes de calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na 

execução das ações de que trata este artigo, coordenará a utilização de todos os recursos 

médicos e hospitalares necessários, públicos e privados, existentes nas áreas afetadas, 

podendo delegar essa competência às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios.  

TÍTULO I 

DA AÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

Art. 2º A ação de vigilância epidemiológica compreende as informações, 

investigações e levantamentos necessários à programação e à avaliação das medidas de 

controle de doenças e de situações de agravos à saúde.  

§ 1º. Compete ao Ministério da Saúde definir, em Regulamento, a 

organização e as atribuições dos serviços incumbidos da ação de Vigilância 

Epidemiológica, promover a sua implantação e coordenação. 

§ 2º. A ação de Vigilância Epidemiológica será efetuada pelo conjunto dos 

serviços de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados para tal fim. 
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